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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E 

TRADICIONAIS 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2024 

(Da Sra. Socorro Neri) 

 

Requer a realização de Seminário no 

estado do Acre para discutir a situação 

dos povos indígenas do Acre quanto à 

segurança alimentar, garantia dos 

direitos fundamentais à saúde e 

educação. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso XIII, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência 

pública na Comissão da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais 

(CPOVOS) para debater a situação dos povos indígenas do Acre, 

especialmente no que tange à segurança alimentar e a garantia dos direitos 

fundamentais à saúde e educação. 

Proponho para participar deste Seminário os seguintes convidados: 

Mesa Temática 1: Segurança Alimentar 

1. Lideranças Indígenas do Acre; 

2. Representante da Comissão Pró-Indígena do Acre (CPI/AC); 

3. Representante da Secretaria Extraordinária de Povos Indígenas do 

Estado do Acre (SEPI);  
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4. Secretaria de Estado de Agricultura (SEAGRI); 

5. Representante do Ministério dos Povos Indígenas (MPI). 

 

Mesa Temática 2: Direitos Fundamentais à Saúde e Educação 

1. Representante da Secretaria de Estado de Saúde do Acre (SESACRE); 

2. Representante da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 

Esportes do Acre (SEE); 

3. Representante do Ministério da Saúde, vinculado à Secretaria Especial 

de Saúde Indígena (SESAI); 

4. Representante do Ministério da Educação (MEC); 

5. Representante do Ministério Público do Estado do Acre (MPAC). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A situação dos povos indígenas no Acre é de extrema relevância para 

a discussão sobre segurança alimentar, saúde, e educação, fundamentais para 

a preservação de sua cultura e bem-estar. A garantia de direitos fundamentais 

a essas populações não é apenas uma obrigação legal e moral do Estado 

brasileiro, mas também um componente crucial para a manutenção da 

biodiversidade e do equilíbrio ecológico na região da Amazônia. Além disso, 

essas discussões são fundamentais para a elaboração e implementação de 

políticas públicas eficazes que atendam às necessidades específicas desses 

povos, promovendo seu desenvolvimento sustentável e a preservação de seus 

territórios. 

Diante dos desafios enfrentados pelos povos indígenas do Acre, 

especialmente relacionados à invasão de terras, desmatamento, e mudanças 

climáticas que afetam diretamente a sua segurança alimentar e acesso a 
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serviços básicos de saúde e educação, torna-se imperativo que esta Casa 

Legislativa promova um debate amplo e qualificado sobre estas questões. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação deste requerimento, visando a realização dessa audiência pública 

como um passo importante para a formulação de respostas efetivas aos 

desafios enfrentados pelos povos indígenas do Acre. 

 

 

Sala da Comissão, abril de 2024.  

 

 

 

Socorro Neri  

Deputada Federal PP/AC 

*C
D2

49
58

29
44

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Socorro Neri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249582944200

RE
Q

 n
.1

0/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
04

/2
02

4 
19

:4
7:

10
.0

93
 - 

CP
O

VO
S


